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E=STADO DE~ SÃO PAULO. 

Resolução .. 
J C8mara Mu,n.tctpal de ~ruAetro U$and.o de suas atrtbuíçÕea • 

d.e corLj'orm.tà.a.âa com o 1.taposto no Item IV; do artigo 40, da Lei 

Estad.ual n!l l1 a11 18 d.e setembro d.e l 947, 

.flesolue 

J.rttoo J P - Ji:.l9ar l>oas e aprovar aa Contas e Balanço 

Geral do e .. 1:erc"!c to d.e l 961~ ap1·esentados pelo Poder E:rscat 'f.vc. 

Jrtf.go 29 - Esta .ResoJ14çfio 'mirará er:l ot9or na data d.e 

sua publ tcc.;ão, revo9aâa.s u.s tl.ispostçÕl:is em. con trárto. 
Cru.Aeiroa t de ao11•&tro ele l 968 

A,dt:.~ 2ú-.·-s 4---<··-~ . 

... 

Pabltcada na S•cretaria 

9 4• nooMbro de l ssa. 
Muntctpal de Cru~eiro. •• 

Jss•ssor Tlcntco 
EllpecUede 
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